
Informativo aos Contribuintes – Serviços relacionados a Obras ⚠️ 

Quando o item de serviço selecionado pertencer a um dos subitens abaixo: 

07.02.01, 07.02.02, 07.04.01, 07.05.01, 07.05.02, 07.06.01, 07.06.02, 07.07.01, 07.08.01, 
07.17.01 e 07.19.01, o preenchimento dos campos específicos de obras passa a ser 
obrigatório no cadastro da DPS. 

⚠️ Importante: a ausência ou o preenchimento incorreto dessas informações resultará na 
rejeição da DPS pelo ADN, impedindo a emissão da Nota Fiscal. 

Preencher obrigatoriamente uma das opções abaixo: 

Opção 1: 

●​Número da Obra​
 

●​ART​
 

●​CEI​
 

OU 

Opção 2: 

●​CEP da Obra​
 

●​Município da 
Obra​
 

●​Logradouro da 
Obra​
 

●​Bairro da Obra​
 

●​Nº da Obra¹ ​
 

¹ Nº da Obra refere-se ao número do logradouro. 

 



Após a correção 

Após identificar o ajuste necessário: 

●​ uma nova DPS deverá ser gerada. 
●​ A nova DPS será processada normalmente, gerando um novo número sequencial. 
●​ A DPS rejeitada permanecerá registrada com status de rejeição, e a nova será 

autorizada com sucesso, caso não haja novas inconsistências. 

 

Caso, após seguir todos os passos indicados e realizar a correção das informações, o 
retorno de rejeição permaneça, orientamos que o contribuinte entre em contato com a 
Prefeitura para verificação e apoio na tratativa. 
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